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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº,           DE 2021
(Da Sra. Adriana Ventura e outros) 

Acrescenta os §§ 2º-A e 2º-B  ao art. 218
do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados  para  prever  prazo  para  a
presidência  da  Câmara  dos  Deputados
decidir  sobre  recebimento  ou  não  de
denúncia por crime de responsabilidade e
dá outra providência.

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições previstas no

art. 51, III, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1° O art. 218 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

passa a vigorar acrescido dos §§ 2º-A e 2º-B, com a seguinte redação:

“Art. 218……………………………………………………………………...…

…………………………………………………………………………….…….

§ 2º-A. O Presidente da Câmara dos Deputados terá o prazo de 30 dias,

prorrogáveis por igual período, para decidir fundamentadamente sobre o

recebimento ou não da denúncia que cumprir os requisitos do § 1º deste

artigo.

§ 2º-B. Em caso de requerimento assinado pela maioria absoluta dos

membros  da  Câmara  dos  Deputados,  a  denúncia  será  considerada

recebida,  devendo  o  Presidente  da  Casa  encaminhá-la  à  Comissão

Especial referida no art. 19 da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, a

qual proferirá parecer sobre a autorização da instauração do processo

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 802 | CEP 70100-970 Brasília-DF
Tel (61) 3215-5802 | dep.adrianaventura@camara.leg.br

*C
D2

17
79

13
47

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217791347000

PR
C 

n.
49

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
07

/2
02

1 
17

:5
2 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 49/2021 

 

                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

contra  o Presidente  da República,  conforme o  inciso  I  do  art.  51  da

Constituição Federal.

…………………………………………………………………………………...”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A apreciação dos pedidos de impedimento do Presidente da República

deve  levar  em  conta,  para  além  da  fundamentação  jurídica  ou  técnica,

aspectos de conveniência e oportunidade políticas de se deflagrar um processo

de impeachment. 

Nesse sentido, é competência do Presidente da Câmara dos Deputados

a  realização  dessa  análise,  cabendo  a  ele  a  verificação  de  pertinência  na

abertura de um processo.

Ocorre  que  o  Regimento  Interno  é  silente  quanto  ao  prazo  para  o

presidente  decidir  acerca  das  denúncias  recebidas  por  crime  de

responsabilidade1.  Entendo que a Mesa deve se posicionar acerca de cada

denúncia que cumpra os requisitos do § 1º, do art. 2182 do RICD, não sendo

permitido à mesma não se manifestar fundamentadamente sobre os pedidos.

Deve haver transparência nesse processo!

Portanto,  considero  que,  a  despeito  da  conveniência  e  oportunidade

para  determinar  ou  não  a  abertura  de  um  processo,  que  é  razoável  no

1 Cf. art. 218 do RICD.
2“§  1º  A  denúncia,  assinada  pelo  denunciante  e  com  firma  reconhecida,  deverá  ser
acompanhada  de  documentos  que  a  comprovem ou  da  declaração  de  impossibilidade  de
apresentá-los, com indicação do local onde possam ser encontrados, bem como, se for o caso,
do rol das testemunhas, em número de cinco, no mínimo.”
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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS
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processo de apreciação, não resta razoável  que o Presidente da Casa possa

se abster da apreciação dos pedidos. 

Resta  claro  que,  ao  menos,  a  manifestação sobre  a  pertinência  dos

pedidos precisa ser realizada no âmbito da Câmara dos Deputados.

Para  além,  entendemos a  importância  de  que  as  decisões  sobre  os

pedidos formulados sejam fundamentadas, com fins de trazer esclarecimento e

transparência para a população.

Outra alteração constante do projeto é a criação da possibilidade de

denúncia  ser  recebida  automaticamente  se  obtiver  apoiamento  de  maioria

absoluta  dos deputados.  Entendo que,  atingido este quórum qualificado,  há

forte  indicativo  de  que  a  Casa  deseja  apreciar  a  denúncia.  Assim,  nosso

objetivo é que o presidente seja obrigado a criar a comissão especial e dar

andamento ao pedido que cumprir tal requisito.

Destarte, pedimos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta

Proposição.

Sala das Sessões, em       de junho de 2021.

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP
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Projeto de Resolução 
(Da Sra. Adriana Ventura )

 

 

Acrescenta os §§ 2º-A e 2º-B  ao

art. 218 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados para prever prazo para a

presidência da Câmara dos Deputados

decidir sobre recebimento ou não de

denúncia por crime de responsabilidade e

dá outra providência.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD217791347000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 2  Dep. Paulo Ganime (NOVO/RJ)

 3  Dep. Alexis Fonteyne (NOVO/SP)

 4  Dep. Tiago Mitraud (NOVO/MG)

 5  Dep. Vinicius Poit (NOVO/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217791347000

PR
C 

n.
49

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
07

/2
02

1 
17

:5
2 

- M
es

a

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 49/2021 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Câmara dos Deputados 

 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 

legislativa;  

III - elaborar seu regimento interno;  

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS MATÉRIAS SUJEITAS A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO PROCESSO NOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE 

E DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA E DE MINISTRO DE ESTADO 

 

Art. 218. É permitido a qualquer cidadão denunciar à Câmara dos Deputados o 

Presidente da República, o Vice-Presidente da República ou Ministro de Estado por crime de 

responsabilidade. 

§ 1º A denúncia, assinada pelo denunciante e com firma reconhecida, deverá ser 

acompanhada de documentos que a comprovem ou da declaração de impossibilidade de 

apresentá-los, com indicação do local onde possam ser encontrados, bem como, se for o caso, 

do rol das testemunhas, em número de cinco, no mínimo. 

§ 2º Recebida a denúncia pelo Presidente, verificada a existência dos requisitos de 

que trata o parágrafo anterior, será lida no expediente da sessão seguinte e despachada à 

Comissão Especial eleita, da qual participem, observada a respectiva proporção, 

representantes de todos os Partidos. 

§ 3º Do despacho do Presidente que indeferir o recebimento da denúncia, caberá 

recurso ao Plenário. 

§ 4º Do recebimento da denúncia será notificado o denunciado para manifestar-se, 

querendo, no prazo de dez sessões. 

§ 5º A Comissão Especial se reunirá dentro de quarenta e oito horas e, depois de 

eleger seu Presidente e Relator, emitirá parecer em cinco sessões contadas do oferecimento da 

manifestação do acusado ou do término do prazo previsto no parágrafo anterior, concluindo 

pelo deferimento ou indeferimento do pedido de autorização. 

§ 6º O parecer da Comissão Especial será lido no expediente da Câmara dos 

Deputados e publicado na íntegra, juntamente com a denúncia, no Diário da Câmara dos 

Deputados e avulsos. 
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§ 7º Decorridas quarenta e oito horas da publicação do parecer da Comissão 

Especial, será o mesmo incluído na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

§ 8º Encerrada a discussão do parecer, será o mesmo submetido à votação 

nominal, pelo processo de chamada dos Deputados. 

§ 9º Será admitida a instauração do processo contra o denunciado se obtidos dois 

terços dos votos dos membros da Casa, comunicada a decisão ao Presidente do Senado 

Federal dentro de duas sessões. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

 

CAPÍTULO VIII 

DO COMPARECIMENTO DE MINISTRO DE ESTADO 

 

Art. 219. O Ministro de Estado comparecerá perante a Câmara ou suas 

Comissões:  

I - quando convocado para prestar, pessoalmente, informações sobre assunto 

previamente determinado;  

II - por sua iniciativa, mediante entendimentos com a Mesa ou a Presidência da 

Comissão, respectivamente, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 1º A convocação do Ministro de Estado será resolvida pela Câmara ou 

Comissão, por deliberação da maioria da respectiva composição plenária, a requerimento de 

qualquer Deputado ou membro da Comissão, conforme o caso.  

§ 2º A convocação do Ministro de Estado ser-lhe-á comunicada mediante ofício 

do Primeiro-Secretário ou do Presidente da Comissão, que definirá o local, dia e hora da 

sessão ou reunião a que deva comparecer, com a indicação das informações pretendidas, 

importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada, aceita pela Casa 

ou pelo colegiado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
(Vide ADPF nº 378/2015, cuja Decisão de Julgamento 

no STF foi publicada no DOU de 21/12/2015 e Acórdão foi publicado no DOU de 18/8/2016) 
 

 

Define os crimes de responsabilidade e regula 

o respectivo processo de julgamento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE SEGUNDA 

PROCESSO E JULGAMENTO 

 

TÍTULO ÚNICO 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ACUSAÇÃO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
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Art. 19. Recebida a denúncia, será lida no expediente da sessão seguinte e 

despachada a uma comissão especial eleita, da qual participem, observada a respectiva 

proporção, representantes de todos os partidos para opinar sobre a mesma.  

 

Art. 20. A comissão a que alude o artigo anterior se reunirá dentro de 48 horas e, 

depois de eleger seu presidente e relator, emitirá parecer, dentro do prazo de dez dias, sobre se 

a denúncia deve ser ou não julgada objeto de deliberação. Dentro desse período poderá a 

comissão proceder às diligências que julgar necessárias ao esclarecimento da denúncia.  

§ 1º O parecer da comissão especial será lido no expediente da sessão da Câmara 

dos Deputados e publicado integralmente no Diário do Congresso Nacional e em avulsos, 

juntamente com a denúncia, devendo as publicações ser distribuídas a todos os deputados.  

§ 2º Quarenta e oito horas após a publicação oficial do parecer da Comissão 

especial, será o mesmo incluído, em primeiro lugar, na ordem do dia da Câmara dos 

Deputados, para uma discussão única.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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